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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Decreto nº 4.133 de 12 de agosto de 2013Decreto nº 4.133 de 12 de agosto de 2013Decreto nº 4.133 de 12 de agosto de 2013Decreto nº 4.133 de 12 de agosto de 2013Decreto nº 4.133 de 12 de agosto de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 12 de agosto de 2013.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretário Municipal da Administração

Decreto nº 4.134 de 13 de agosto de 2013Decreto nº 4.134 de 13 de agosto de 2013Decreto nº 4.134 de 13 de agosto de 2013Decreto nº 4.134 de 13 de agosto de 2013Decreto nº 4.134 de 13 de agosto de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 13 de agosto de 2013.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretário Municipal da Administração

Decreto nº 4.135 de 13 de agosto de 2013Decreto nº 4.135 de 13 de agosto de 2013Decreto nº 4.135 de 13 de agosto de 2013Decreto nº 4.135 de 13 de agosto de 2013Decreto nº 4.135 de 13 de agosto de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais) a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
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dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 13 de agosto de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretário Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.131 de 19 de ataria nº 9.131 de 19 de ataria nº 9.131 de 19 de ataria nº 9.131 de 19 de ataria nº 9.131 de 19 de agggggosto de 2013osto de 2013osto de 2013osto de 2013osto de 2013
Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 8.205, de 26  de  dezembro  de  2011, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 8.205, de 26 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de ProcessosAdministrativos Disciplinares
e de Sindicância, que será composta pelos seguintes funcionários públicos municipais:

Dra. Ellen Bueno Paganotti - Presidenta
Dra. Maisa Ghiraldini - Secretaria

Membros:

Dra. Graziela Boggian Levy
Dr. Marco Antonio Magalhães dos Santos
Sr. José Aparecido Benedito
Sr. Carlos Eduardo Zaros
Sr. Vlademir Aparecido Ragasso
Sra. Márcia Carron Lopes
Sr. Neimar Fernandes
Sra. Maria Vane Tonelotti Giardini
Sra. Maria Inez Vidoretti Argenton
Sra. Rogiane Aparecida Corte
Sra. Luiza Ortolan Amâncio
GM. Sr. Valdir José da Silva
GM. Sra. Morgana Aparecida Modolo”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as eventuais disposições em
contrário, espeificamente a Portaria nº 8.974, de 18 de abril de 2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 19 de agosto de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.136 de 13 de agosto de 2013Decreto nº 4.136 de 13 de agosto de 2013Decreto nº 4.136 de 13 de agosto de 2013Decreto nº 4.136 de 13 de agosto de 2013Decreto nº 4.136 de 13 de agosto de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 13 de agosto de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretário Municipal da Administração

Decreto nº 4.139 de 16 de agosto de 2013Decreto nº 4.139 de 16 de agosto de 2013Decreto nº 4.139 de 16 de agosto de 2013Decreto nº 4.139 de 16 de agosto de 2013Decreto nº 4.139 de 16 de agosto de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 12.326,33 (doze mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e três centavos) a fim de
suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto no valor de R$ 12.326,33 (doze mil, trezentos e vinte e seis
reais e trinta e três centavos), será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação (art. 43,
§ 1º, II, Lei nº 4.320/64).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 16 de agosto de 2013.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretário Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 9.132 de 19 detaria nº 9.132 de 19 detaria nº 9.132 de 19 detaria nº 9.132 de 19 detaria nº 9.132 de 19 de
agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013

Designa servidor para exercer a função de Chefe da
UMC - Unidade Municipal de Cadastramento de
Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica designado, a contar de 19 de agosto
de 2013, o servidor Sr. Mauro Sérgio Sala, portador
do R.G. nº 18.894.478, lotado no emprego público
de Fiscal de Tributos - Secretaria de Finanças e
Orçamento da Municipalidade, para exercer a
função de Chefe da UMC - Unidade Municipal de
Cadastramento, vinculada ao INCRA - Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especificamente a Portaria nº 8.959, de
05 de abril de 2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
19 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 19 de agosto de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração.

Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme dispõe
o Edital de nº 01/2012, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R   e   s   o   l   v   e:

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 27.08 a
30.08.2013, a partir  das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em
Cordeirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 01/2012,
para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Nome Emprego público Classificação
FLAVIA G. DA CUNHA FRANCHINI TÉCNICO DE ENFERMAGEM 5º LUGAR

II –  Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
(a) devidamente credenciado (a).
III -  O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao interessado
(a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 27 de Agosto de 2013.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANT ONIO THIRION” , em 27 de Agosto  de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme dispõe
o Edital de nº 01/2012, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R   e   s   o   l   v   e:

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 27.08 a
30.08.2013, a partir  das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em
Cordeirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 01/2012,
para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Nome Emprego público Classificação
THAÍSA CAROLINA GOMES EDUCADOR FÍSICO 13º LUGAR

II –  Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
(a) devidamente credenciado (a).
III -  O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao interessado
(a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 27 de Agosto de 2013.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANT ONIO THIRION” , em 27 de Agosto  de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.134 de 19 detaria nº 9.134 de 19 detaria nº 9.134 de 19 detaria nº 9.134 de 19 detaria nº 9.134 de 19 de
agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013

Convalida concessão de Licença Paternidade a
servidor, lotado no Quadro  de  Pessoal  Celetista
Permanente   - Secretaria  de Obras, Urbanismo e
Serviços Públicos da Municipalidade, conforme
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
– LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria da Administração da Municipalidade,
anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 14 de agosto de 2013,
convalidada a concessão de Licença Paternidade
ao servidor Sr. Neimar Fernandes, lotado no
emprego público de Agente Funerário – Quadro de
Pessoal Celetista Permanente - Secretaria Municipal
de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos da
Municipalidade, no período de 14.08. a
18.08.2013, tudo de conformidade com os termos
da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
19 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 19 de agosto de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.133 de 19 detaria nº 9.133 de 19 detaria nº 9.133 de 19 detaria nº 9.133 de 19 detaria nº 9.133 de 19 de
agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013agosto de 2013

Demite, a pedido, servidora do Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Municipalidade, conforme
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
– LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria da Administração da Municipalidade,
anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 19 de agosto de 2013,
demitida, a pedido, a servidora Sandra Aparecida
Monezzi Roberto, portadora do RG nº 28.944.878-
5, lotada no emprego público de Cozinheira -
Secretaria de Educação - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis (Lei Complementar nº 141, de 30 de
abril de 2009, com posteriores alterações).

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº 7.811,
de 18.11.2010.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para
conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,
celebrou Contratos de prestação de serviços por
prazo determinado, nos moldes do que abaixo se
resume:

Contrato de prestação de serviços por prazo
determinado nº 077/2013.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratado –  Noeli Aparecida Cover
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata a Sra. Noeli Aparecida Cover, nos

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
19 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria
Administrativa - Secretaria da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal
“ANTONIO THIRION” , em 19 de agosto de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer
o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-
30), junto a Secretaria Municipal de Educação, com
jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário
de R$ 2.082,18 (dois mil, oitenta e dois reais e
dezoito centavos) por mês.
Vigência: 05.08 à 21.10.2013.
Data: 05.08.2013

Contrato de prestação de serviços por prazo
determinado nº 078/2013.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratado –  Edilaine Isabel Schiolin da Silva,

Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/
SP, contrata a Sra. Edilaine Isabel Schiolin da Silva,
nos termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para
exercer o emprego público de Professora PEB I -
QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de 30 (trinta) horas
semanais, com salário de R$ 2.182,80 (dois mil,
cento e oitenta e dois reais e oitenta centavos) por
mês.
Vigência: 19.08 à 30.09.2013.
Data: 19.08.2013

Secretaria Municipal da Administração
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DeDeDeDeDeparparparparpartamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

Edital 36/2013, Convite. Objeto: Contratação de
empresa para execução de obras e serviços de
engenharia para acessibilidade em próprios públicos
do município de Cordeirópolis. A COMPAJUL
comunica, para conhecimento de interessados, que
deliberou quanto ao julgamento da referida licitação
pelo critério de menor preço global onde, decidiu,
após análise dos documentos e propostas das
concorrentes pela seguinte classificação:
1º)HABITEC CONSTRUTORA LTDA – EPP., ao
preço global de R$133.187,80;
2º)CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA
CONCIVI LTDA, ao preço global de
R$135.453,97; 3º)OBRAFORT ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA., ao preço global de
R$137.046,37. Abre-se o prazo de 02 (dois) dias
úteis para eventual interposição de recursos.

Cordeirópolis, 26 de agosto de 2013.

João Paulo Fassis
Presidente da COMPAJUL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO
CONVITE N.º 029/2013CONVITE N.º 029/2013CONVITE N.º 029/2013CONVITE N.º 029/2013CONVITE N.º 029/2013

Objeto: Contratação de empresa para a prestação
de serviços técnicos e especializados de engenharia
para elaboração do plano Municipal de Saneamento
Básico.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições
inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos
moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo 43,
combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei
Federal n.º8.666/93 e alterações, HOMOLOGA a
decisão da COMPAJUL - Comissão Permanente
de Abertura e Julgamento de Licitação, nomeada
pela Portaria N.º 8.975/2013, que deliberou quanto
ao julgamento do Convite n.º 029/2013, pelo
critério de menor preço global, classificando como
vencedora a empresa: CERNE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA - EPP, com valor global de
R$112.828,00 (Cento e doze mil, oitocentos e
vinte e oito reais), com condições de pagamento
no prazo de 10(dez) dias corridos, contados da
expedição do Atestado de Recebimento, à vista de
nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta
licitação a empresa CERNE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA - EPP.

Cordeirópolis, 05 de agosto de 2013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIAL

N.º 058/2013N.º 058/2013N.º 058/2013N.º 058/2013N.º 058/2013

Objeto: Registro de preços para aquisição de
materiais esportivos diversos.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições
inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos
moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo
43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da
Lei Federal N.º: 8.666/93 e alterações,
HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro João Paulo
Fassis, nomeado pela Portaria N.º: 8962/2013,
que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º:
58/2013 – Registro de Preços, classificando como
vencedoras as empresas Azul Esportes Comercial
Limitada – EPP para os itens 02; 11; 12; 13; 14;
15; 16; 32; 45; 46; 49; 52; 53; 56; 58; 59 e 60,
com valor total de R$17.171,00 (dezessete mil,
cento e setenta e um reais); WR Comércio de
Artigos Esportivos Ltda para os itens 01; 04; 08;
20; 24; 25; 26; 29; 31; 34; 35; 36; 37; 38; 39; 40;
41; 42; 47; 48; 50 e 51, com valor total de
R$17.541,40 (dezessete mil, quinhentos e
quarenta e um reais e quarenta centavos); Magali

Garcia Santos – ME para os itens 06; 07; 10; 18; 19;
28; 30; 57; 61 e 62, com valor total de R$14.622,00
(quatorze mil, seiscentos e vinte e dois reais); Estação
Esporte Indústria e Comércio de Materiais Esportivos
Ltda – EPP para os itens 21; 22; 23; 27; 33; 44; 55
e 63, com valor total de R$11.756,90 (onze mil,
setecentos e cinqüenta e seis reais e noventa centavos)
e Vale Comércio de Produtos para Educação Ltda –
EPP para os itens 03; 05; 09; 17 e 54, com valor
total de R$10.036,50 (dez mil, trinta e seis reais e
cinqüenta centavos), com condições de pagamento
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da
expedição do Atestado de Recebimento, à vista de
nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta
licitação às Azul Esportes Comercial Limitada – EPP;
WR Comércio de Artigos Esportivos Ltda; Magali
Garcia Santos – ME; Estação Esporte Indústria e
Comércio de Materiais Esportivos Ltda – EPP e
Vale Comércio de Produtos para Educação Ltda –
EPP.

Cordeirópolis, 26 de Agosto de 2.013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

Operador de caixa (sempre vale, a empresa oferece transporte)
Repositores (sempre vale, a empresa oferece transporte)
Auxiliares de açougue (sempre vale,a empresa oferece transporte)
Auxiliares de padaria (sempre vale, a empresa oferece transporte)
Mecânico industrial (formação na área, experiência comprovada ótimo salário)
Gerente de produção (formação superior em engenharia de alimentos, ótimo salário )
Inspetor de qualidade (formação Técnica  em controle da qualidade e experiência,
ótimo salário)
Tratorista com ensino fundamental completo e experiência para cerâmica
Técnico agrícola com superior completo
Cozinheira industrial com experiência
Ajudante de cozinha/limpeza, disponibilidade para finais de semana e turnos

VAGAS ENVIADAS PELO PAT CORDEIRÓPOLIS - mais informações através do
telefone 3546-4762

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados,
para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DMINISTÉRIO DMINISTÉRIO DMINISTÉRIO DMINISTÉRIO DA DEFESAA DEFESAA DEFESAA DEFESAA DEFESA
EXÉREXÉREXÉREXÉREXÉRCITCITCITCITCITO BRASILEIRO BRASILEIRO BRASILEIRO BRASILEIRO BRASILEIROOOOO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ALEXANDRE MARCEL BORGES DOS SANTOS
CRISTIANO LOPES DE CAR VALHO
FELIPE GOMES DE LIMA
GERALDO LUIZ EUGENIO DA  SILVA
MAIK  JUNIOR SANT ANA  DA COSTA
MARCOS AURELIO MACHADO AL VES
MA THEUS COSTA NERY RODRIGUES
PAULO TADEU MA THEUS JUNIOR
RAFAEL  FERREIRA  MARQUES DA SILVA
RINALDO GOMES DE LIMA
RONALDO RODRIGUES DA  SILVA
THIAGO ALEXANDRE PEREIRA  LIMA
WILLIAM CARLOS SIL VA  DOMICIANO

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045
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